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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LAURO DE FREITAS 

   

 

 

 

DECRETO S/Nº ,  DE 6  DE NOVEMBRO DE 2025  

 

A Prefeita de Lauro de Freitas, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Ficam exonerados, os servidores em cargo em comissão, no âmbito da 

Administração Pública Municipal, conforme abaixo: 

 

               

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

 

 

Lauro de Freitas, 6 de novembro de 2025. 

 

 

 

Débora Regis dos Santos Filha 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE,  

 

Marcelo Gonçalves de Abreu 

 

Secretário Chefe da Casa Civil 
  

NOME CARGO SECRETARIA 

FABIANA SANTOS FREITAS CG – 5 SEMED 

HUGO VICENTE CG – 5 SEMED 

TITO GABRIEL ALMEIDA SILVA CG – 5 SEMED 

MATEUS DE SOUZA ARAUJO  CDD – 3 SESA 


